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Os Vereadores Subscritores, no uso de suas

prerrogativas parlamentares, etc,;

Considerando que, Santa Fé do Sul é uma cidade com grande

potencial turístico que oferece através do Parque Ecoturístico das Águas

Claras uma ótima opção de lazer e diversão totalmente gratuito, estando

localizado a B km da cidade, e sendo considerado uma das sete maravilhas

do interior paulista, vez que, é ponto de encontro dos amantes da pesca

esportiva e dos esportes náuticos, o que fez com que o local se tornasse um

atrativo para as famílias de nossa cidade, assim como de inúmeros turistas

visitam o local;

Considerando ainda que, a Administração Municipal realizou há

tempos atrás algumas melhorias naquele espaço público, porém foram

insuficientes, tendo em vista que, é possível notar o real estado de abandono

em que se encontra o Parque, onde há muita vegetação e mato alto tanto no

entorno como dentro do parque, na área de camping e na trilha, árvores sem

a devida poda, com galhos muito baixos e quebrados, quiosques e banheiros

deteriorados, necessitando de reforma do telhado, pintura, troca de azulejos,

e ainda a instalação de torneiras, iluminação precária, visto que, muitas

lâmpadas estão queimadas e quebradas, a falta de placas indicativas as

margens do parque, que quando existentes estão quebradas e ineficientes,

sem contar a areia da quadra de voleibol e futebol bem como de toda a praia

que encontra-se suja, com restos de folhas e galhos, ou seja, onde deveria ser

um espaço de diversão e lazer se tornou um retrato do descaso e abandono

para a população;

Considerando ainda que, é dever da Administração Municipal zelar

pela conservação desses espaços públicos de lazer, dando atenção especial,

desenvolvendo ações que possam agregar valor ao Turismo Municipal e

consequentemente melhorar o visual urbanístico para assim acolher melhor

os frequentadores;

Considerando finalmente que, estes vereadores têm sido

constantemente procurados pela população que nos cobram a cerca do atual

estado de abandono com que se encontra o Parque Ecoturístico das Águas
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Diante do exposto:

ReqUef à Mesa, ouvido o Colendo Plenário, satisfeitas as

formalidades regimentais, para que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal ADEMIR MASCHIO, bem como ao Secretário
Municipat de Obras e Serviços Públicos Senhor JOSÉ SOARES

PEREIRA, o Diretor do Departamento de Conservação do Município '
Senhor JoSÉ THIAco CAMPOS MACHADO, e o Chefe da Seção de

Limpeza Pública - Senhor JOSÉ ANTONIO VECHI, no sentido de prestar a

está edilidade as seguintes informações:

o Quem é responsável pela timp eza e manutenção da Área de Lazer
do Parque Ecoturistico das Águas Claras?

o Quais são as atribuições do funcionário que reside no local? Esuá

concernente as suas atribuições à limpeza e manutenção do

Parque?
o A Administração Municipal pretende utilizar a área que foi

construída ao Íinal da trilha do Parque Ecoturistico das Águas

Claras?
o Qual motivo desse local ainda não estar sendo utilizado?

IIJS'IIFICATIIIA:

As informações acima solicitadas objetivam propiciar a estes
propositores dados concretos e oficiais para poder responder as indagações
dos munícipes.

Sala das Sessões Dr. João Alfredo do Amaral Ribeiro
29 de |aneiro de 2018
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